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EDITAL N° 032/2025

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2025

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 2462/2025

PREÂMBULO

 

 

● A sessão pública de processamento do Pregão será realizado no Auditório da Sede da

Administração Pública Municipal de Vista Alegre do Alto, localizada na Praça Dr H E Ower

Sandolth, 278 no dia 9 de setembro de 2025 às 13 horas.

 

 

Maiores informações e esclarecimentos a respeito do presente Edital, poderão ser obtidos na sede

da licitante, localizada à Praça Dr. Emílio Henrique Ower Sandolth, 278, na Seção de Licitações,

ou pelo telefone (16) 3277-8313, ou ainda, pelo correio eletrônico

http//www.vistaalegredoalto.sp.gov.br.

 

A Prefeitura Municipal de Vista Alegre do Alto, nos termos do Decreto nº 5.614 de 11 de

Janeiro de 2024, no uso de suas atribuições legais, neste ato representada pelo senhor Prefeito Municipal

NELSON ANTONIO ROZANI, torna público que se acha aberta nesta Prefeitura Municipal, licitação na

modalidade PREGÃO (presencial) nº 18/2025 do tipo Menor Preço por item abrigada nos autos do

processo administrativo nº 2462/2025 conforme estabelecido neste instrumento convocatório.

 O PREGÃO será conduzido pelo PREGOEIRO, auxiliado pela EQUIPE DE APOIO, conforme

designação contida nos autos do processo. Todos os procedimentos do presente certame será regida pela Lei

Federal nº. 14.133/21, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Complementar nº

123/06 alterada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de Agosto de 2014, do Decreto Municipal nº 5.614 de 11

de Janeiro de 2025 (https://diario.pmvistaalegredoalto.com.br/uploads/756161493.pdf) e demais normas

regulamentares aplicáveis à espécie.

As propostas deverão atender todas as exigências e especificações constantes deste edital e

dos anexos que o integram:

a)  Anexo I - Especificações do objeto;

b)  Anexo II - Minuta da Declaração de Cumprimento das Condições de Habilitação;

        c)  Anexo III – Termo de opção e declaração para micro e pequena empresa;

 

As despesas decorrentes com a execução das obrigações derivadas desta licitação

onerarão os recursos da dotação orçamentária codificadas sob nº:

 

          010407.12.306.0006.2031.0000.4.4.90.52.00 – Ficha 219 Recurso do Tesouro Federal

 

 

1 DO OBJETO

 

1.1 Constitui objeto deste Pregão a “Aquisição de equipamentos para

Laboratório de Análises Clínicas da Secretaria Municipal de Saúde”

conforme especificações e quantidades constantes do Anexo I que integra

este Edital, independente de transcrição.

http://www.vistaalegredoalto.sp.gov.br
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2 DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO

 

2.1 Somente poderão participar deste pregão microempresas e empresas de pequeno

porte do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado e que atendam aos requisitos e

habilitação previstos neste Edital.

 

2.2 Estará impedido de participar:

2.2.1. Aquele que não atenda ás condições deste edital e seus anexos;

2.2.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.2.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista,

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

2.2.4. Pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta pelo Município de Vista Alegre do Alto;

2.2.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente de órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão de contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.2.6. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

2.2.7. Agente público do órgão ou entidade licitante;

2.2.8. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

2.2.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição;

2.2.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9º da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2.11 Tiver registrado no seu contrato social atividade incompatível com o objeto deste Pregão.

 

2.3 Ao participar de processo licitatório, o representante legal da LICITANTE, titular de

dados pessoais, está ciente de que, para a execução do objeto desta licitação, a CONTRATANTE terá

acesso aos seus dados, tais como: número de documentos, endereço eletrônico, cópias de documentos

de identificação, bem como que os referidos dados serão tratados pela Administração, conforme

autorização legal prevista na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) – Lei nº 13.709/2018 –

Art. 7º, inciso II. 

 

3 DO CREDENCIAMENTO DO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE

 

3.1 O Representante da licitante deverá se apresentar para o credenciamento, munido de

documento de identidade, na data e horário estipulados no preâmbulo para a realização da sessão.

 

http://www.vistaalegredoalto.sp.gov.br
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3.1.1 Tratando-se de Representante Legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado),

o credenciamento far-se-á por meio da apresentação do instrumento constitutivo da empresa registrado

na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações

em decorrência de tal investidura;

3.1.2 Tratando-se de Procurador, o credenciamento far-se-á por meio da apresentação de

instrumento público de procuração ou de instrumento particular com firma reconhecida ou assinada

digitalmente com o relatório de conformidade da assinatura eletrônica do representante legal que o

assina, do qual constem poderes específicos para formular ofertas e lances, negociar preço, interpor

recursos e desistir de sua interposição, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame,

acompanhado do instrumento constitutivo da empresa, mencionado no item 3.1.1.

3.1.3 O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento

oficial de identidade que contenha foto.

 

3.2 A microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar no credenciamento

Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte que deverá ser feita de acordo com o

modelo estabelecido no Anexo III deste Edital.

 

3.3 Ainda que a sessão seja pública e que possa ser assistida por qualquer pessoa, para fins

de efetiva participação no pregão, será admitido tão somente 1 (um) representante para cada licitante,

sendo que cada um deles poderá representar apenas uma empresa.

 

3.4 Após o credenciamento, os representantes legais ou agentes credenciados apresentarão

ao Pregoeiro, a declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme Anexo II.

 

4 DA ENTREGA DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

 

4.1 A Proposta e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados separadamente,

em 02 (dois) envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa os seguintes dizeres:

 

Razão Social da empresa:

Envelope nº 1 - Proposta

Pregão Presencial nº 18/2025

Processo nº 2462/2025

 

 

Razão Social da empresa:

Envelope nº 2 - Habilitação

Pregão Presencial nº 18/2025

Processo nº 2462/2025

5 DO CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA

 

5.1 O Anexo I Especificações do Objeto descreve todos os itens objeto desta Licitação

com todas as informações que serão apresentadas como Proposta, devendo no caso de sua utilização,

ser digitado, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, datada e assinada pelo representante legal da

licitante ou pelo procurador, acompanhada da respectiva procuração/credenciamento, nos termos do

item 3.1.2, caso não seja o próprio credenciado.

http://www.vistaalegredoalto.sp.gov.br
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5.2 Deverá estar consignado ainda nas propostas:

 

5.2.1 a razão social e o CNPJ do Proponente, endereço, e-mail, telefone e data;

5.2.2 descrição do objeto da presente licitação, por item, com indicação da marca dos

materiais cotados, em estrita conformidade com as especificações do Anexo I deste Edital.

5.2.3 preço unitário e total em algarismos, expressos em moeda corrente nacional, com

apenas dois dígitos após a vírgula, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão

inflacionária, incluindo, além do lucro, todas as despesas resultantes de impostos, taxas, tributos, frete

e demais encargos, assim como todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com a integral

execução do objeto da presente licitação para cada item licitado.

5.2.4 prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias corridos.

5.2.5 condições de entrega: de acordo com o edital.

5.2.6 as empresas que apresentarem itens em sua proposta com preço unitário composto

por mais de dois dígitos após a vírgula, terão os dígitos de milésimos desconsiderados.

 

5.3 Serão exigidas, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO DO ITEM, no envelope

PROPOSTA, a apresentação de um catálogo/folder/folheto/ficha técnica dos itens a serem licitados.

 

Importante: Caso a empresa deixe de constar em sua proposta o prazo de validade da proposta,

condição de pagamento e prazo de entrega, ficará entendida a aceitação das condições constantes do

Edital, considerando-se deste modo a classificação da proposta.

 

6 DO CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

 

6.1 O envelope “habilitação” deverá conter os documentos a seguir relacionados, quanto a

HABILITAÇÃO JURÍDICA nos termos dos artigos 62 a 70 da Lei Federal nº 14133/2021:

 

6.1.1 Prova de registro comercial, no caso de empresa individual;

 

6.1.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na

Junta Comercial, no caso de sociedades mercantis e, no caso de sociedades por ações, acompanhado

de documentos de eleição de seus administradores, no qual deverá estar contemplado, dentre os

objetivos sociais, a execução de atividade da mesma natureza ou compatíveis com o objeto da

licitação.

 

6.1.3 Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido

pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no pais,

quando a atividade assim exigir.

 

6.1.4 Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas

Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; Decreto de

autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,

tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim

o exigir.

 

6.2 Em relação à REGULARIDADE FISCAL:

http://www.vistaalegredoalto.sp.gov.br
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a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ);

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede

ou domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;

c) Prova de regularidade perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), por meio da 

apresentação da CND - Certidão Negativa de Débitos, com prazo de validade em vigor na forma da 

Lei;

d) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por

meio da apresentação da CRF - Certificado de Regularidade do FGTS, com prazo de validade em

vigor na forma da Lei;

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão de Tributos Federais e

Certidão Negativa da Dívida da União, expedidos, respectivamente, pela Secretaria da Receita Federal

e Procuradoria da Fazenda Nacional), Estadual e Municipal (mobiliário) da sede ou domicílio da

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) expedida pela Justiça do Trabalho

em observância ao disposto no Artigo 68, V da Lei Federal nº 14.133/2021.

 

6.3 Os licitantes deverão apresentar declaração de inexistência de fato superveniente

impeditivo da habilitação, conforme modelo abaixo:

DECLARAÇÃO

___(nome da empresa)___, CNPJ nº ______, sediada em
_______(endereço completo), por intermédio de seu representante
legal, infra assinado, DECLARA, sob as penas da lei, que até a
presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no
presente PREGÃO presencial nº 18/2025, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores.
Local e data ________________
Assinatura ______________________________________
                 Nome e nº da identidade do representante legal

 

 

                   6.4 Em relação à Documentação complementar:

 

a) Declaração da empresa de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado(s) menor(es) de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, menores de 16 (dezesseis) anos em

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do artigo

7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal.

b) Declaração que está ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado junto a este

Município, e de que as notificações e comunicações formais decorrentes da emissão da Autorização de

Fornecimento serão efetuadas no endereço que constar em seu preâmbulo. Caso a empresa não seja

encontrada, será notificada pelo Diário Oficial do Município.

c) Declaração que a empresa não possui nenhum dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes,

todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações, cujos termos

declara conhecer na íntegra.

http://www.vistaalegredoalto.sp.gov.br
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d) Declaração de que concorda com as exigências editalícias e sujeitar-se-á a todos os termos do

presente Edital.

e) Declaração de que está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de

agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de

dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e

acompanhamento do Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar

conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou

regulatória.

6.5 A falsidade das declarações sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei Federal nº

14133/2021.

 

6.6 Os documentos indicados no item 6, deverão ser apresentados por qualquer processo

de cópia autenticada por cartório competente ou autenticação digital, podendo ainda ser autenticadas

pelo pregoeiro.

 

6.7 Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em

substituição aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões.

 

6.8 Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão, acarretará a inabilitação

da proponente.

 

6.9 O Pregoeiro ou a Equipe de apoio diligenciará efetuando consulta direta nos “sites”

dos órgãos expedidores na Internet para verificar a veracidade dos documentos obtidos por este meio

eletrônico.

 

6.10 Nos termos do Art. 64 da Lei Federal nº 14.133/2021, após a entrega dos documentos

para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em

sede de diligência, para:

I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das

propostas.

 

6.11 Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro e a equipe de apoio poderá

sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante

despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação

e classificação.

 

7  DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

 

7.1 No dia, horário e local indicados no preâmbulo deste Edital, será aberta a sessão de

processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento das interessadas em participar do

certame. 

 

7.2 Após o credenciamento, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a Declaração de Pleno

Atendimento aos Requisitos de Habilitação e a Declaração de Opção pelo Sistema Simples Nacional,

http://www.vistaalegredoalto.sp.gov.br
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de que trata o item 3.3 deste Edital e, em envelopes separados, a Proposta de Preços e a

Documentação de Habilitação.

 

7.3 A partir da abertura do primeiro envelope de propostas, estará encerrado o

credenciamento e por conseqüência a possibilidade de admitir novos participantes no certame.

 

7.4 Abertos os envelopes de preços, o Pregoeiro fará circular entre os presentes os

respectivos documentos para serem rubricados.

 

7.5 Para o julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de menor

preço unitário por item assim como as especificações e parâmetros mínimos de especificação

definidos no edital.

 

7.5.1 Será verificada a exatidão das operações aritméticas que conduziram ao valor total

orçado, procedendo-se à correção, no caso de eventuais erros e, havendo divergência entre os valores,

prevalecerá o preço unitário. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da

proposta.

 

7.6 A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições

estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:

 

a) cujo objeto não atenda às especificações, prazos de entrega, validade da proposta e

demais condições fixados no Edital, observado ainda o disposto em 5.3 e 5.3.1;

b) que apresentem preço ou vantagem baseados em proposta das demais licitantes;

c) que contiverem cotação de objeto diverso daquele constante neste edital.

 

7.7 Na hipótese de todas as propostas serem desclassificadas, o Pregoeiro dará por

encerrado o certame, lavrando-se ata a respeito. 

 

7.8 As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância

dos seguintes critérios:

 

a) Seleção da proposta de menor preço e das demais propostas com preços sucessivos até

10% (dez por cento) superiores àquela;

b) Não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão

selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). Na hipótese

de empate de preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de

licitantes. 

7.8.1 O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a

formular lances de forma verbal e seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais

em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.

7.8.2 A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de

lances em relação aos demais empatados, e assim, sucessivamente, até a definição completa da ordem

de lances.

 

7.9 Para efeito de seleção será considerado o preço unitário do item.
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7.10 Os lances verbais deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes,

inferiores ao último lance pelo licitante ofertado.

 

7.11 A etapa de lances terá duração máxima de 3 (três) minutos por item, podendo ser

considerada encerrada antes deste prazo quando todos os participantes dessa etapa declinarem da

formulação de lances.

 

7.12 Após este ato, serão classificadas, na ordem crescente dos valores, as propostas não

selecionadas por conta da regra disposta no item 7.8.1, e aquelas selecionadas para a etapa de lances,

considerando-se para estas, o último preço ofertado.

 

7.13 O Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas

necessárias à análise das propostas e da documentação, devendo as licitantes atender às solicitações no

prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação. 

 

7.14 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente

desistente às penalidades constantes deste Edital. 

 

7.15 O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à

redução do preço.

 

7.16 O Pregoeiro examinará a aceitabilidade do preço ofertado pela primeira classificada

em cada item, decidindo motivadamente a respeito.

7.16.1 A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da

apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pela Administração Municipal. 

 

7.17 Considerada aceitável a oferta de menor preço e encerrada a negociação dos itens,

será aberto o envelope contendo os documentos de habilitação do seu autor.

7.17.1 Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação

poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação.

7.17.2 A verificação será certificada pelo Pregoeiro, anexando aos autos documentos

passíveis de apresentação e substituição, salvo impossibilidade devidamente justificada.

7.17.3 A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios

eletrônicos, no caso de verificação por esse meio hábil de informações. Ocorrendo essa

indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será

considerada inabilitada. 

 

7.18 Constatado o atendimento pleno dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a

licitante será considerada habilitada e declarada vencedora do certame, sendo-lhe adjudicado e

homologado o objeto para o qual apresentou a proposta pela autoridade competente.

7.18.1 Se a oferta não for aceitável, ou se a proponente não atender às exigências de

habilitação, o Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes de menor preço, na ordem de classificação,

podendo negociar com os respectivos autores, até a apuração de uma proposta que, verificada sua

aceitabilidade e a habilitação da proponente, será declarada vencedora.

 

7.19 Da reunião será lavrada ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências

relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelas proponentes presentes.
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7.19.1 As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas

expressamente na própria ata.

 

8  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, DO RECURSO, DA ADJUDICAÇAO E DA

HOMOLOGAÇAO

 

8.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto, no art.165 da Lei

Federal nº 14.133, de 2021.

8.1.1 Até 3 (três) dias úteis anteriores da data fixada para a abertura deste certame

licitatório, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato

convocatório do Pregão.

8.1.2 Os esclarecimentos serão disponibilizados na página oficial da internet do município,

http// www.vistaalegredoalto.sp.gov.br.

 

8.2 As impugnações devem ser protocoladas diretamente na Seção de Licitações e

dirigidas ao subscritor do edital.

8.2.1 Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será

designada nova data para a realização do certame.

 

8.3 A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o edital,

implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas.

 

8.4 Dos atos do Pregoeiro cabe recurso, devendo haver manifestação verbal imediata e

motivada na própria sessão pública, com o devido registro em ata da síntese da motivação da sua

intenção, abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias úteis para a apresentação escrita das razões, ficando

as demais licitantes, desde logo, intimadas para apresentar contra-razões, em igual número de dias,

que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos

autos.

8.4.1 A ausência de manifestação imediata e motivada pela licitante na sessão pública

importará na decadência do direito de recurso, no encaminhamento do processo à autoridade

competente para a adjudicação do objeto do certame à licitante vencedora bem como sua

homologação.

8.4.2 Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua

decisão ou encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente. 

8.4.3 Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e,

constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade superior competente adjudicará o objeto do

certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório. 

8.4.4 O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo e o seu acolhimento

resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

 

8.5 Sendo declarado o vencedor, sem a interposição de recursos, será realizada a

adjudicação e a homologação, pelo menor preço por item, pela autoridade competente.

 

8.6 A homologação da licitação e de responsabilidade da autoridade competente e só

poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao licitante vencedor, pelo pregoeiro, ou, quando

houver recurso pela própria autoridade competente.
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9  DA CONTRATAÇÃO E DA GARANTIA

 

9.1 Contado a partir da notificação publicada em resumo no Diário Oficial do Município,

os fornecedores dos itens nela incluídos, terão o prazo máximo de 3 (três) dias úteis para assinar o

contrato ou firmar o instrumento similar correspondente.

9.1.1 O prazo fixado no item anterior admite prorrogação uma única vez, desde que por

igual período e que o convocado apresente convincente justificativa até o último dia do primeiro

período de tempo.

9.1.2 A contratada ficará obrigada a cumprir todas as garantias constantes da proposta

vencedora, além das previstas em Lei.

 

9.2 Se por ocasião da entrega dos bens, as certidões de regularidade de débito da

adjudicatária perante o sistema de Seguridade Social (INSS) e do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (FGTS) estiverem com os prazos de validade vencidos, a Seção Licitante do órgão licitante

verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a

regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade

devidamente justificada.

 

9.3 Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, o fornecedor

será notificado para, no prazo de 2 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que

trata este item, mediante a apresentação das certidões respectivas com prazos de validade em vigência,

sob pena de a contratação não se realizar.

 

10  DO FORNECIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO

 

10.1 O objeto desta licitação deverá ser entregue, no prazo máximo de 15 (quinze) dias

úteis, contados da emissão da “Ordem de Fornecimento”, onde será promovida a verificação da

conformidade do objeto, expedido o competente Termo de Recebimento Definitivo, correndo por

conta da contratada as despesas de embalagem, montagem, seguros, transportes, tributos, encargos

trabalhistas e previdenciários decorrentes da entrega.

 

10.2 Não serão aceitos, independente de qualquer alegação, pedidos de prorrogação

de prazo para entrega do objeto da presente licitação, sendo que o não cumprimento do prazo

de entrega implica nas sanções previstas no item 14.1.

 

10.3 A entrega do objeto ora licitado deverá ocorrer no horário das 7:00h as 11:00h e

13:00h as 16:00h, sendo efetuada por conta e risco da proponente vencedora até o local indicado,

conforme orientação do Órgão Gestor e abaixo indicado:

 

Secretaria Municipal de Saúde

Rua Manoel Marques, nº 172, de segunda a sexta-feira, das 8 às 11h e das 13 às 16h Centro,

Vista Alegre do Alto/SP

 

10.4 Somente serão emitidos atestados de recebimento se os itens entregues estiverem

plenamente de acordo com as especificações constantes deste edital e seus anexos, acompanhada da

respectiva nota fiscal.
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 10.5 A empresa adjudicatária obriga-se a entregar qualquer que seja a quantidade dos

bens, não sendo admitido o acúmulo de pedidos para entrega posterior.

 

11  DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO

 

11.1 O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente em até 1 (um) dia útil,

contado da data da entrega, no local e endereço indicados no subitem 10.1 e 10.3 do item anterior.

 

                 11.2 Constatadas irregularidades no objeto contratual, o contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b) na hipótese de substituição a contratada deverá fazê-la em conformidade com a

Administração, no prazo máximo de 2 (dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o

preço inicialmente contratado;

c) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

d) na hipótese de complementação, a contratada deverá fazê-la em conformidade com a

indicação do contratante, no prazo máximo de 2 (dois) dias, contados da notificação por escrito,

mantido o preço inicialmente contratado.

 

11.3 O recebimento definitivo do objeto dar-se-á no prazo de 3 (três) dias úteis, após o

recebimento provisório, desde que o encarregado da seção administrativa conclua pela conformidade e

aceitação das especificações e quantidades contratadas, mediante recibo passado no verso do

documento fiscal correspondente.

 

12 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

12.1 Entregar os produtos em prazo não superior ao estipulado na proposta e seguindo o

edital. Caso tal entrega não seja feita dentro do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à suspensão e

multa estabelecida neste Edital.

12.1.1 Entregar os produtos no prazo de validade estipulado neste edital. Caso a entrega

seja realizada no prazo fora da validade estabelecida a CONTRATADA deverá substituir no prazo

legal o respectivo produto ficando sujeita à suspensão e multa estabelecida neste Edital.

 

12.2 Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município de Vista

Alegre do Alto ou a terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus

propostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

 

12.3 A CONTRATANTE não será responsável por qualquer perda ou dano resultado de

caso fortuito ou força maior.

 

13 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

 

13.1 O pagamento pelo efetivo fornecimento do objeto desta licitação será efetuado na

primeira quarta-feira da semana posterior a efetiva entrega do item, atestada pelo recibo de que trata o

item anterior, observadas as apresentações das certidões de regularidade perante ao INSS e FGTS.
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13.2 O pagamento será processado através de ordem bancária em conta corrente indicada

pela empresa contratada em sua respectiva proposta.

 

13.3 Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais apresentados ou

outros necessários à liquidação da despesa contenham incorreções. 

 

13.4 O pagamento efetuado em desacordo com o estabelecido no antecedente item 11.1, será

compensado por juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pró rata

tempore” em relação ao atraso verificado.

 

13.5 Deverá ser destacada nas notas fiscais a retenção de tributos caso a empresa não seja

enquadra como imune, isenta ou inscrita no Simples Nacional. 

 

13.6 Nos termos da IN RFB 1234/2012, o Município de Vista Alegre do Alto efetuará as

RETENÇÕES RELATIVAS AO IMPOSTO DE RENDA incidente sobre o fornecimento de bens e

prestações de serviços, conforme alíquotas dispostas na tabela anexa a referida Instrução.

 

14  DAS SANÇÕES

 

14.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo de até 5

(cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou

jurídica, que praticarem quaisquer atos previstos no artigo 156, §4º, da Lei federal nº 14.133/21.

 

14.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderão ser aplicada subsidiariamente as

disposições da Lei Federal nº 14.133/21, garantido o exercício de prévia e ampla defesa, e registrada

no Cadastro de Fornecedores.

 

14.3 Pela recusa injustificada em assinar a ata de registro de preços, dentro do prazo

estabelecido, será aplicada multa correspondente a 10% do valor do contrato, não se aplicando a

mesma, à empresa remanescente, em virtude da não aceitação da primeira convocada.

14.4 Pela inexecução total ou parcial do ajuste, sem a devida justificativa aceita pela

Administração, e sem prejuízo das demais sanções previstas em lei, o Contratado ficará sujeito, a

critério da Administração, a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do objeto não entregue. 

 

14.5 Pelo atraso injustificado na entrega do objeto da licitação, ficará sujeito à multa de 1%

(um por cento) ao dia sobre o valor do objeto não entregue.

 

14.6 Pela inexecução total ou parcial do contrato por parte do licitante vencedor, a

Administração Municipal, sem prejuízo das penalidades de que trata o item anterior, poderá rescindir

unilateralmente o contrato firmado, nos termos dos artigos 137 e seguintes da Lei Federal nº

14.133/21.

 

14.7 Com fundamento no artigo 154, §4º, da Lei Federal nº 14.133/21, ficará impedida de

licitar e contratar com o município pelo prazo de 3 (três) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo

das multas previstas neste edital e no contrato e demais cominações legais a CONTRATATADA que:

a)- Apresentar documentação falsa;
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b)- Ensejar o retardamento da execução do objeto;

c)- Falhar ou fraudar na execução do contrato;

d)- Comportar-se de modo inidôneo tanto na sessão de processamento do pregão como na sua

execução;

e)- Fizer declaração falsa;

f)- Cometer fraude fiscal;

g)- Se recusar a assinar a ata de registro de preços;

h)- Não mantiver a proposta, injustificadamente.

 

15  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 

15.1 As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação

da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes, desde que não comprometam o

interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.

 

15.2 O resultado do presente certame será divulgado no DO do Município e no endereço

eletrônico http//: www.vistaalegredoalto.sp.gov.br.

 

15.3 Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão

divulgados no endereço eletrônico do Município http//:www.vistaalegredoalto.sp.gov.br.

 

15.4 Esta licitação poderá ser revogada pela autoridade competente em face de razões de

interesse público, derivadas de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente

para justificar tal conduta, e deverá ser anulada por ilegalidade, de oficio ou por provocação de

qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, não gerando, neste caso, para os licitantes

qualquer direito a indenização, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos

encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

 

15.5 Após a celebração das atas, os envelopes contendo os documentos de habilitação

das demais licitantes ficarão à disposição para retirada, pelo prazo de cinco dias, findo o qual serão

inutilizados.

 

                     15.6 Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro.

 

                     15.7 Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação não resolvida na esfera

administrativa, será competente o fórum da Comarca do Município de Pirangi Estado de São Paulo.

 

15.8 Quaisquer esclarecimento e informações relacionadas a este Pregão Presencial serão

prestadas pelo Setor de Licitações nos dias de expediente, no horário das 08h às 11h e das 13h às 16h,

no Paço Municipal da Prefeitura Municipal de Vista Alegre do Alto, ou pelo telefone (16) 3277-8300,

ou pelo email: pmvaa@vistaalegredoalto.sp.gov.br

 

Vista Alegre do Alto, 27 de Agosto de 2025.

 

 

NELSON ANTONIO ROZANI

Prefeito Municipal
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ANEXO I

Especificações do Objeto e Planilha Orçamentária/

formulário para proposta

PREGÃO N.º 018/2025

PROCESSO Nº 2462/2025

OBJETO: “Aquisição de equipamentos para laboratório de Análises Clínicas da Secretaria

Municipal de Saúde”

ITEM UNID. QTDE GÊNERO CARACTERÍSTICAS
MARCA  VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

01 Unidade 1

ANALISADOR

BIOQUIMICA

QUIMICA SECA

ANALISADOR 

BIOQUIMICA QUIMICA 

SECA:  aparelho com 

métodos de teste 

calorimetria e 

Potenciométrico,

com 28 testes de 

calorimetria, 03 testes 

eletrólitos.

Números de Célula da 

incubadora: calorimetria 12 

e Eletrólitos 1

Tipo de amostra: Plasma, 

soro e sangue total.

Volume de amostra: 

calorimetria 10ul/teste, 

eletrólitos 50ul/3 testes (Na-

K-Cl), CRP 5ul/teste

Rendimento (1) apenas 

Colorimétrico: 120 

testes/hora

Rendimento (2) 

Colorimétrico + Eletrólito: 

128 testes/hora

Rendimento (3) Medição de 

15 itens: Aproximadamente 

9 minutos

Transmissão de dados: RS 

232C (1porta), 

USB(2portas), LAN (1porta)

Impressão de dados: 

Impressora térmica interna

Tela: painel colorido 

sensível ao toque de 7 

polegadas

 

  

02 Unidade 1

ANALISADOR

FLUORESCÊNCIA

PARA TESTES

QUANTITATIVO

ANALISADOR 

FLUORESCÊNCIA 

PARA TESTES 

QUANTITATIVO: 

aparelho  para testes 

cardíaco, hormônios, 

inflamação, tireoide e 

vitaminas.

Tipo de amostra: sangue 
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total, soro e plasma.

Capacidade da amostra: 01 

amostra

Comprimento de onda: 610

Tempo para resultado: 20 

segundo

Armazenamento de 

resultados: 10.000

Opção de impressão: 

impressora térmica interna, 

57x30mm

Tela sensível ao toque de 7 

polegadas

03 Unidade 1

ANALISADOR

HEMATOLOGICO

AUTOMATIZADO

ANALISADOR 

HEMATOLOGICO 

AUTOMATIZADO: 

minimo de Dezenove 

parâmetros simultâneos para

tomada de decisão clínica, 

sendo WBC, LY%, MO%, 

GR%, LY, MO, GR, RBC, 

HGB, HCT, MCV, MCH, 

MCHC, RDW-SD, RDW-

CV, PLT, PCT, MPV, PDW;

mínimo de 30μL de volume 

de amostra para teste; 

métodos de medição: WBC, 

RBC,PLT – método de 

impedância, HCT- calculado

pelo histograma, HGB- 

detecção óptica de 

cianometahemoglobina, 

WBC diferencial- calculado 

pelo histograma; Modos de 

medição: Aberto, fechado, 

pré-diluiçao,  alto WBC,  

Baixo WBC, capilar; 

perfurador com modo de 

capa coberta; Auto pré-

tratamento e limpeza; 

possuir modo de contagem 

com duas agulhas e duas 

câmaras de contagens; 

Capacidade de 

armazenamento de dados 

acima de 15.000 resultados, 

incluindo histogramas, em 

formato CSV, com 

possibilidade de 

armazenamento em cartões 

SD para backup de dados; 

volume de amostra de 30μL 

para modo de medição 

normal e 10 ou 20 μL para 

modo pré-diluído; 

capacidade de no mínimo 60
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amostras /hora. Indices de 

reprodutibilidade (CV%) de:

WBC: < 2.0, RBC: < 1.5, 

HGB: < 1.5, MCV: < 1.0 e 

PLT: < 4.0;

04 Unidade 1

ANALISADOR

SEMIAUTOMÁTICO

DE URINA

ANALISADOR 

SEMIAUTOMÁTICO DE 

URINA:  Realiza 80 

testes/hora,4 comprimentos 

de onda(fonte de luz fria, 

LED). Até 14 parâmetros 

incluindo CR, MA, CA, Vit 

C e ACR.

Tiras especificas de até 14 

parâmetros

Capacidade de memória: 

400 resultados

Portátil com tela LCD 

colorida – toque 

(Touchscreen)

Impressora Bluetooth

Bateria recarregável

 

  

05 Unidade 1

CENTRÍFUGA 12
TUBOS

CENTRÍFUGA 12 

TUBOS: Centrífuga clínica 

para rotina laboratorial, 

ângulo fixo, capacidade para

12 tubos de 15mL, 4000rpm 

com tacômetro e timer. 

Fixação na bancada: Pés de 

borracha aderentes (tipo 

ventana) Pintura: Pintura 

externa em epóxi. Sistema 

de segurança: Tampa em 

acrílico reforçado com 

dispositivo que não permite 

o seu funcionamento quando

a tampa estiver aberta. Força

máxima: 1800 (xG). Rotor: 

Acompanha rotor de ângulo 

o fixo (45 ) com capacidade 

para 12 tubos de 15ml Raio 

do rotor tem 6 cm e diâmetro

total de 12cm. Dimensões: 

Comprimento: 330mm, 

Largura: 315mm, Altura: 

295mm, Peso: 14 kg, 

Voltagem: 110V  (60Hz) e 

Motor: Motor flutuante 

apoiado em coxins 

Velocidade máxima: 4000 

rpm. Tacômetro: Tacômetro 

analógico indicador de 

velocidade 

 

  

06 Unidade 1

GASOMETRIA GASOMETRIA: com 34 

parâmetros, incluindo gases 

sanguíneos, eletrólitos e 
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metabólicos

Precisão e rapidez: Detecção

instantânea, resultados 

confiáveis

Calibração e Controle: 

Calibração automática, 

assegura a precisão dos 

resultados

Tipo de amostra: sangue 

total na coleta com a seringa 

de heparina

Coleta da amostra: 

preenchimento da entrada do

cartucho e aguardar – se a 

análises da amostra.

07 Unidade 1

MICROSCÓPIO

BINOCULAR

ACROMÁTICO –

LED – OTICA

FINITA

MICROSCÓPIO 

BINOCULAR 

ACROMÁTICO – LED – 

OTICA FINITA: Design 

ergonômico, com comandos 

de baixa posição, que 

permitem o manuseio do 

equipamento com os braços 

apoiados sobre a mesa. 

Estrutura robusta estável, 

resistente a vibrações. 

Sistema de iluminação com 

lâmpada LED de longa 

durabilidade. Sistema ótico 

finito e lentes acromáticas. 

Lente Ocular 10X | Lente 

Ocular 16X. Sistema 

Ótico:Ótica Finita; 

Cabeçote: Binocular de livre

articulação (Tipo 

Siendentopf)), inclinado a 

30°, com ajuste interpupilar 

48-75mm; Oculares: PL10X 

/ (23mm) com ponto ocular 

elevado, ajuste de dioptria ± 

5, Ø tubo 30mm; 

Objetivas:Objetivas 

acromáticas 4X, 10X, 40X, 

100X; Revólver:Revólver 

reverso para 4 objetivas; 

Condensador: Condensador 

tipo Abbe; Platina: Platina 

mecânica dupla de 

220x148mm, área de 

trabalho de 50x76mm, 

precisão 0,1 milímetros, 

grampo duplo para lâminas; 

Sistema de focalização: 

Coaxial com botões de 

ajuste macro e micrométrico,

com sensibilidade de 
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0,002mm. Knob para ajuste 

de tensão do foco; 

Iluminação: Lâmpada LED 

3W com sistema de 

iluminação Kohler; 

Voltagem:110V-220V; 

Dimensões: 280 x 210 x 

395mm; Peso líquido:  7kgs.

 TOTAL GERAL  

 

I – Declaramos conhecimento integral dos termos do Edital da presente licitação e seus anexos, em especial ao

prazo de entrega dos itens constantes no Anexo I é de até 15 (quinze) dias úteis, a contar da emissão da

respectiva ordem de compra e aos demais atos editalícios aos quais nos sujeitamos.

 

II – Declaramos que o prazo de validade de nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data

prevista para a entrega dos envelopes.

 

III – Declaramos que a entrega dos itens objeto da presente licitação não serão realizadas através de

transportadoras ou correios.

 

 
 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE:

ENDEREÇO:                                                            CEP:

FONE:                                        EMAIL:

DADOS PARA CRÉDITO/DEPÓSITO BANCÁRIO:

AGÊNCIA:                                                            Nº AGÊNCIA:

FAVORECIDO:

Nº CONTA CORRENTE:

 

______________________, _____ de _________________ de 2025.
               (CIDADE)

 

 

 

 

 

 

 

____________________________________

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL (nome)
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ANEXO II

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

À Prefeitura Municipal de Vista Alegre do Alto/ SP

Ref. Pregão Presencial nº 18/2025

Objeto: “Aquisição de equipamentos para Laboratório de Análises Clínicas da Secretaria

Municipal de Saúde”

 

 

Prezados Senhores,

 

 

 

A ___________________________________ por seu representante legal (doc. Anexo),

inscrita no CNPJ sob. Nº _____________________, com sede à _______________________, para

fins de atendimento ao disposto no item 3.3, do capítulo 3 “DO CREDENCIAMENTO DO

REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE”, do Edital relativo à licitação em referência,

DECLARAMOS que, estamos cumprindo plenamente com as exigências e os requisitos de habilitação

previstos no instrumento convocatório acima indicado.

 

 

 

_______________, ___ de ____________ de ............

 

 

 

 

 

________________________

(assinatura)

 

Nome: ______________________

RG: _________________________
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ANEXO III

TERMO DE OPÇÃO E DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

 
 

__________________, com sede na _______________, n° ____, cidade de

________________ CNPJ n° ______________, vem através de seu representante legal infra-assinado, com

fundamento no artigo 3° e seus parágrafos da Lei Complementar n° 123, de 15 de dezembro 2.006, manifestar

a sua opção pelo tratamento diferenciado e favorecido, estando apta a usufruir do tratamento ali previsto.

 
DECLARA ainda, ser.

□ Microempresa e não haver nenhum dos impedimentos previstos nos

incisos do § 4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006.

□ Empresa de pequeno porte e não haver nenhum dos impedimentos

previstos nos incisos do § 4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006.

 
 
___________, ____ de __________ de 2025.
(localidade)

___________________________
(assinatura)

Nome: __________________
RG: ____________________
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